
PORTARIA Nº 997/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso  de suas  atribuições  delegadas  através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 32521/2023, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 2.619/2023,
referente  a  PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO  concedida
à servidora MARIA DA PENHA BIGATTI DIAS, lotada na SEMUS, passando
a constar da seguinte forma:

Onde se lê:
 

MATR. SERVIDORA CARGO LOTAÇÃ
O

PROMOVIDO
PARA REF. 

A PARTIR DE PROC. Nº

02925003 MARIA DA PENHA 
BIGATTI DIAS 

AJUDANTE GERAL,
CLASSE DE SUBSÍDIO

GOA, NÍVEL  I
SEMUS N 19/05/2023 32521/2023

Leia-se:

MATR. SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO

2925003 MARIA DA PENHA BIGATTI DIAS Ajudante Geral SEMSEG 

Admissão Classe Nível
Processo

de
Titulação

Data de
Entrada no
Processo

de
Titulação

Título
Especialidade

do
Título

Carga
horária do

Título

Letra
Atual

Promovida
para Letra

A partir de

27/05/2008 GOA I 32521/2023 19/05/2023
Ensino Médio

Completo Magistério 
3173
horas L M 19/05/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de maio de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração
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